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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.153, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.
Designa conselheira para exercer a 
função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística 
de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob o nº 1.300/2022, em 15 de fevereiro de 2022,

 D E C R E T A :

Art. 1º Designa a Conselheira APARECIDA DE FÁTIMA 
DIOGO para exercer a função de Membro Titular junto ao 
Conselho Tutelar da Estância Turística de Barra Bonita, no 
período de 21/02/2022 a 22/03/2022, em virtude das férias 
do Conselheiro João Vitor Alponti Parra.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 6.121, de 15 de dezembro de 2021.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de 
fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Extrato

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Extrato Aditamento de Contrato: Contrato nº 028/2022; 
Tomada de Preços nº 006/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Idealiza 
Construtora Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretária, a fim de especificar os valores no termo de 
contrato: redução valor do convênio e da contra partida; 
adequar o contrato em 4,42% valor total, conforme termo 
aditado em 04 de fevereiro de 2022; Vigência do Contrato: 
até 03/07/2022; Data do Contrato: 11/02/2022.

Extrato Prorrogação de Contrato: Contrato nº 029/2022; 
Convite nº 008/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Martignago & Cia Ltda 
Epp; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 96.990,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 11/02/2022.

Extrato Prorrogação de Contrato: Contrato nº 030/2022; 
Convite nº 009/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Auto Eletro União Ltda 
Me; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 39.000,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 11/02/2022.

Extrato de Contrato: Contrato nº 031/2022; Tomada 
de Preços nº 001/2022; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: Fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução 
de recuperação e recapeamento asfáltico, em diversas vias 
públicas do Centro Turístico do Município de Barra Bonita, 
nos exatos termos do projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro, demonstrativo 
de composição do BDI; Valor do Contrato: R$ 1.978.117,93; 
Vigência do Contrato: até 24 meses; Data do Contrato: 
15/02/2022.

Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações da requisição nº 1.754/2022, 

acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Teresa de Fatima Encinas 
Reguero Me; para Fornecimento de cama empilhável, 
infantil, no valor total de R$ 17.402,00, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 11 de fevereiro 
de 2022; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
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